
D.O.E. ; S e c . I, S á o P a u l o , 101 (234), quarta-feira, 11 dez. 1 9 9 1 — 9 

conformidade com o que dispõem: o Parágrafo Único, do 
artigo 9° da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 
e o artigo 15, da Lei n? 7.526, de 30 de outubro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

526.649.720,00 (Quinhentos e vinte e seis milhões, seis
centos e quarenta e nove m i l e setecentos e vinte cruzei
ros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programáticà, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2°.— O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — Cr$ 294.359.306,00 (Duzentos e noventa e qua
tro milhões, trezentos e cinquenta e nove m i l e trezentos 
e seis cruzeiros), nos termos do Parágrafo Único, do arti
go 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

II — Cr$ 232.290.414,00 (Duzentos e trinta e dois mi
lhões, duzentos e noventa m i l e quatrocentos e quatorze 
cruzeiros), nos termos do artigo 15, da Lei n? 7.526, de 
30 de outubro de 1991. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento da Superin
tendência de Controle de Endemias — SUCEN, mediante 
a suplementação de Cr$ 526.649.720,00 (Quinhentos e 
vinte e seis milhões, seiscentos e quarenta e nove m i l e 
setecentos e vinte cruzeiros), observando-se nas classifi
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programáticà 
a discriminação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4° — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5° — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelii 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 10 

de dezembro de 1991. 
SUPLEMENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

«9 
99.40 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL .. 

T O T A L . . 
ATIVIDADES CORRENTE 
ATIVIDAOES DA SUCEN 
13.75.»21.B.»94 526.649.72».»« 

T O T A I S 526.649.72«.«» 

S26.649.72»,»» 

526.649.72».00 

526.649.72«.»» 

TOTAL 

526.649.720,00 

526.649.72*,«« 

SUPERINT.DE CONTROLE OE ENOEMIAS-SUCEN 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA 
13.75.021.2.098 526.649.729,»« 

T D T A I ! 526.649.72».•» 

526. 649. 72». «• 

526.649.720,00 

TOTAL 

526.649.720,00 

526.649.720.»» 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

»9 SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

•9.55 SUPERINT.DE CONTROLE DE ENDEHIAS-SUCEN 

T O T A L 526.649.720,9« 

4A. «UOTA 526.649.72«. 9« 

TABELA 3 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

0RGA0 09.55 SUPERINT.DE CONTROLE DE ENDEHIAS-SUCEN 

232.299.414,90 
3.1.9.2 

294.359.396,90 

13".73.«21 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
232.299.414.90 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
294.359.306,09 

526.649:729,99 

DECRETO N? 34.319, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Segurança Pública, para 
repasse à Caixa Beneficente da Polícia 
Militar, visando ao atendimento de Des
pesas com Pessoal e Reflexos 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o Parágrafo Único do ar
tigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

1.834.856.065,00 (Hum bilhão, oitocentos e trinta e qua
tro milhões, oitocentos e cinqüenta e seis m i l e sessenta 
e cinco cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secreta
ria da Segurança Pública, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programáticà, con
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterado o orçamento da Caixa Be
neficente da Polícia Militar, mediante a suplementação de 
Cr$ 4.338.773.881,00 (Quatro bilhões, trezentos e trinta 
e oito milhões, setecentos e setenta e três mi l , oitocentos 
e oitenta e um cruzeiros), observando-se nas classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programáticà, a dis
criminação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

. Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5 ° — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelii 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 10 

de dezembro de 1991. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

1B.40 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL . 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATIV.CAIXA BENEFICENTE POLICIA MILITAR 
15.82.495.8.284 1.834.854.»65,•• 

1.834.B56.»65,00 

18.58 CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 

i.834.856.•65,»» 

1.B34.856.065,»» 

1.834.856.065,00 

TOTAL 

1.834.856.065,00 

1.834.856.065,00 

3.1.1. 
3.1.1.: 
3.1.3.; 
3.1.9.: 
3.2.3.: 
3.2.5.: 
3.2.5.: 
3.2.5.' 
3.2.B.« 

PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
SENTENÇAS JUDICIARIAS 
CONTRIBUIÇÕES CORRENTES 
INATIVOS 
PENSIONISTAS 
OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 
CONTRIB.P/FORH.PATRIM.SERV.PUBLICO-PASEP 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA 
15.82.495.2.288 95.816.179,00 
ASSIST.MEDICA,HOSPITALAR E ODONTOLÓGICA 
15.82.495.2.289 2.057.821.989,00 
ASSISTÊNCIA PREVIDENCIARIA 
15.82.495.2.292 2.180.431.766,00 
PECÚLIO POR FALECIMENTO 
15.82.495.2.293 4.703.947,00 

1.193. 
345. 
B64, 

.460.082,00 
,389.745.00 
.536.753,00 
,575.701,00 
.285.236,00 
.031.560,00 
.856.065,00 
,703.947,00 
.934.792,00 

4.338. 

4.338. 

2.057, 

2. 18» 

T 0 T A I 4.338.773.881,1 

773.BB1,»• 

773.881,00 

TOTAL 

616.179,0» 

821.989,00 

431.766,00 

703.947,00 

773.B81,00 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

ÍB SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

18.5B CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 

T O T A L 1.834.656.»65,0» 

4A. QUOTA 1.834.856.065.•• 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

ORGAO 18.58 - CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 

CATEGORIA ECONÔMICA • ESPECIFICAÇÃO • 

3.1.1.1 
32.460.«62,04 

3.1.1.3 
15.389.745,0« 
3.1.3.2 

1193.536.753,00 
3.1.9.1 

345.575.701,«» 
3.2.3.3 

864.2B5.236,0« 
3.2.5.1 

17.031.560,00 
3.2.5.2 

1834.856.965,«» 
3.2.5.9 

4.7»3.947,«« 
3.2.8.» 

30.934.792,00 

PESSOAL CIVIL 
32.460.«82.«« 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
15.3B9.745,«« 

GUTRDS SERVIÇOS E ENCARGOS 
1193.536.753,•• 

SENTENÇAS JUDICIARIAS 
345.575.7*1,«9 

CONTRIBUIÇÕES CORRENTES 
864.285.236,«« 

INATIVOS 
17.«31.56«,0« 

PENSIONISTAS 
1834.656.065.«« 

OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 
4.7*3.947,00 

CONTRIB.P7F0RM.PATRIM.SERV.PUBLIC0-PASEP 
30.934.792,09 

DECRETO N? 34.320, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria de Esportes e Turismo, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 1°, e o inciso 
I, do artigo 9; da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990: 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

50.632.445,00 (Cinqüenta milhões seiscentos e trinta e 
dois m i l , quatrocentos e quarenta e cinco cruzeiros), su
plementar ao orçamento da Secretaria de Esportes e Tu
rismo, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programáticà, conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2 ? —; O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, na seguinte Conformidade: 

I — Cr$ 1.000.000,00 (Hum mühão de cruzeiros), con
forme dispõe o artigso 1°, da Lei n° 6.992, de 27 de de
zembro de 1990, e 

II — Cr$ 49.632.445,00 (Quarenta e nove milhões, 
seiscentos e trinta e dois m i l , quatrocentos e quarenta e 
cinco cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 9° da 
Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 0 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelii 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 10 

de dezembro de 1991. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

24 
24.01 

4.3.2.3 TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 

SUB-TOTAL 

T O T A L .... 

CAPITAL 

59.632.445,09 

5C.632.445.09 

PROJETOS CORRENTE 
MELH.INFRAEST.APOIO DESENV.TURISMO ESP 

08.«7.»21.1.466 

T 0 T A I 

50.632.445,00 

50.632.445,99 

50.632.445.00 

TOTAL 

50.632.445,00 

59.632.445.00 

SUPLEMENTACAO VALOREI EM CRUZEIROS 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 

A0HINISTRACA0 DIRETA 

24.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA £ SFDE 

T O T A L 50.632.445,00 

50.632.445.9» 

DECRETO N? 34.321, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria de Esportes e Turismo, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 9° 
da Lei n° 6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado pelo 
artigo 1?, da Lei n? 7.525, de 30 de outubro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

80.000.000,00 (Oitenta milhões de cruzeiros), suplementar 
ao orçamento da Secretaria de Esportes e Turismo, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programáticà, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1° do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° do Decreto n? 32*.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, Respondendo 
pelo Expediente da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 10 

de dezembro de 1991. 

TABELA 1 SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS . 

24 
24.91 

4.3.2.3 TRANSFERENCIAS A.HUNICIPIOS 

SUB-TDTAL 

T O T A L .... 

CAPITAL 

99.000.000,99 

T 0 T A I : 

PROJETOS CORRENTE 
MELH.INFRAEST.APOIO DESEHV.TURISMO ESP 

98.97,«21.1.466 

99.«««.999.99 

8».»•».••»,»• 

89.999.«99,99 

TOTAL 

8». I 
8».••«.»••,»• 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EH CRUZEI,OI 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

24.«1 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L B0.M«.«4M),00 

4A. «UOTA B«.•»«.«••,•• 

DECRETO N? 34.322 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria de Esportes e Turismo, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 7° e o inciso 
I, do artigo 9° da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

90.000.000,00 (noventa milhões de cruzeiros), suplemen
tar ao orçamento da Secretaria de Esportes e Turismo, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programáticà, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei n? 4.320, de 17 de março 
de 1964, sendo: 

I — Cr$ 83000.000,00 (oitenta e três milhões de cru
zeiros), nos termos do artigo 7o, da Lei n? 6.992, de 27 
de dezembro de 1990, e 

II — Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), nos 
termos do inciso I, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 
de dezembro de 1990. 

Artigo 3 0 — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2. deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelii 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 10 

de dezembro de 1991 

http://15.3B9.745,%c2%ab%c2%ab

